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J. J ! ' de 30 de novembro de 1971 

A Câmara Municipal de Sao José dos Campos 
a p rova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19: As áreas reservadas em loteamen 
tos para a edificação de templos de qualquer culto poderão também 
ser utilizadas para fins industriais ou outras atividades que se enqu~ 

drem nas diretrizes estabele cidas no Plano Diretor de Desenvolvimen 
t o Integrado do MunicÍpio. 

Artigo 29: A faculdade de que trata o artigo 
anterior não autoriza os promoventes de loteamentos a subdividir em 
lotes as área s reservadas . 

Artigo 39: Esta lei entrará em vigor na data 
de sua public ação , revogadas as disposiçÕes em c ontrário. 

Prefeitura da Estância de São J o sé dos Cam 
pos, 30 de nover.nbro de 1971 . 

Sérgio 
Prefeit o 

Registrada e publicada no Departar.nento de 
Administração, aos trinta dias do r.n~s de nover.nbro de r.nil, novecen 
tos e setenta e um. 

Ângela 
Chefe Dept9 Adr.ninistração 

SSO I DA/ jis. 


